
Ê§IADO DO RIO GRANDE DO SUT

PRETEIURA MUNICIPAL DE ESPUMOSO

CoNTRATO No í09/2026
DISPENSA DE L|C|TAÇÃO No 043/2026

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE ESPUMOSO * RS, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob no 87.6'12.74310001-09, com sede na Praça Arthur
Ritter de Medeiros, S/N - Centro, Espumoso - RS, CEP 99.400-000, neste ato representado por
seu Prefeito Municipal, GERSON LOPES RODRIGUES MACHADO, doravante denominado
simplesmentê CONTRATANTE, por outro lado, LR MARKETING SERVIçOS E PROiilOÇOES
LTDA, com sede na Avenida Brasil Oeste, 4680, Baino lntegração, Passo Fundo/RS, CEP:
99.032-2U, inscrita no CNPJ sob n.o í 0.785.680/0001-50, doravante simplesmente denominado
GONTRATADO, celebram o presente contrâto de prêstaçáo de serviço, conforme desêrito na
cláusula segunda "Do Obieto".

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DA FUNDATiENTAçÃO
O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizãdo pelo CONTRATANTE

através do instrumênto dê contratação dirêta, Dispensa no 043/2026 com fundamento no inciso ll:
do art. 75 da Lei de LicitaçÕes, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas
da Lei Federal no 14.133t2O21(inclusivê nos casos omissos), suas alteraçôes posteriores e demais
dispositivos legais aplicáveis

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
Constitui objêto dêste contrato a contrataçáo de pessoa jurídica especializada para a

prestaçáo dê serviços de locação de cobertura tipo piÉmide, com sala vip mobiliada e piso tipo

deck, incluindo montagêm e desmontagem da êStrutura, emissâo de ART (Anotaçáo de
Responsabilidade'Técnica), Iaudo técnico e disponibilização de equipe técnica, visândo atênder à

realização da 27" êdição da Exapiec - Exposição Agropecuária, lndustrial e Comercial de
Espumoso.

CúUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
O preço para o fornêcimento dô objeto é de R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais).

ITEM DESCRTçAO UND

1 Cobertura tipo pirâmide, com dimensões de 9,00m x 9,00m,

equipada com sistema de calhas para escoâmento de água, pé-

direito com altura êntre 3,00m e 4,00m, contendo dois fechamentos

laterais e piso tipo deck em madêira, com árêa de 64m2, incluindo q

serviço dê montagem e desmontagem.
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As despesas deconentes do presente contrato oorreráo à conta da seguinte dotação
orçamentária:
2064 - iiANUTENçÂO DAS AçÔES DO TNCENT|VO SOCIO OEI'TOGRAFTCO - PIAPS
339039.00.00.00 - SERV|çOS TERCEIROS PJ

cúusulA eurNrA - DA MEDrcÃo E Do pAGAitENTo
O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentaçáo da nota fiscal

devidamênte atestada pela Íiscalizeção do contrato.
O objeto será considerado rêcebido após verificação da conformidade da estrutura com as

especificaçôes, apresentação da ART e laudos técnicos, e funcionamento adequado durante o
evento.

CúUSULA sE)oA. DA ATUALIZAçÃo MoNETÁRn
Oconendo atraso no pagamento, os valores seráo atualizados monetariamente pêlo Índice

INPC do perÍodo, ou outro Índice que vier a substituÍ-lo, e o CONTRATANTE compensará o
CONTRATADO com juros de 0,5% ao mês calculados prôrata dia, até o efetivo pagamento.

cúUsuLA SÉT|TA - Do REAJUSTAIÚENTo
O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá ser reajustado a contar da data-base

vinculada à deta do orçamento estimado, através do índice INPC.
Parágrafo único. Em sendo solicitado o reajuste, o CONTRATANTE responderá ao pedido

dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do requerimento.

cúusuLA otrAVA * Do REEeutLÍBRo EcoNôMlco-FlNANcElRo
Diante da ocoÍTência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis

que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pacluados, será
possível e alteraçáo dos valores pactuados visando o restabelecimênto do equilÍbrio econômico-
financeiro, mediante comprovação ê respeitando a repartiçáo objetiva de risco estabelecida.

Parágrafo único. Em sendo solicitedo o reequilíbrio econômico-financeiro, o
CoNTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 1s (quinze) dias contedos da
data do fomecimento da documentação que o instruiu.

cúUsuLA NoNA - DA ucÊNclA Do coNTRATo
O prazo de vigência do contrato é de 60 (sessenta) dias a contar da assinatura.

cúusulA DÉcruA -ExEcuçÃo Do oBJETo
A execução do objeto compreendêrá a montagem, manutenção e desmontagem das

êstruturas necessárias pâra o evento, conforme especificaçôes abaixo:
í0,í, ESTRUTURA A SER FORNECIDA:
Cobertura tipo pirâmide, com dimensôes dê 9,OOm x 9,00m, equipada com sistema de calhas

pafa êscoamento de água, pé-direito com altura êntre 3,00m e 4,00m, contêndo dois fechamentos
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laterais e piso tipo deck em mâdeira, com áreâ de 64m2, incluindo o serviço de montagem e
desmontagem.

lncluso: 01 (uma) sala VlP, composta por:
r 01 (uma) mesa redonda com:tampo de vidro;
. M (quatro) cadêiias com estofamênto na cor preta;
. 03 (três) poltronas com estofamênto na cor brance;
. 01 (uma) mesa de centro;
. Sistema de climatização com ar-condicionado;
r lluminaçáo com lâmpadas e bulbos em LED;
. Tomadâ universal.
í0.2. coNDçÕES DE EXECUçÃO:
A contratada deverá:
o lniciar a montagem com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas do evento;
. Garantir que todâ a êstrúura esteja plenamente instalada e em condições de uso antes do

inicio do evento;
. Disponibili2ar equipe técnica durante todo o período do evento para supoÉe e eventuaig

interconências;
. Assegurar iluminaçâo e pontos de energia na estrutura;
. Fornecer ART/RRT e laudos técnicos necessários, conforme legislação vigente;
. Reali?ar a desmontagem imediatamente após o encerramento do evento, promovendo a

rêtirada completa das êstruturas.

cúusurÁ DÉclÍúA pRrmErRA - DAs oBRtcAçôEs Do CoNTRATANTE
São obrigações do CONTRATANTE:
I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA;
ll - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrâto,.

principalmente acêsso a inÍormaçôes e documentos necessários para a realização do objeto
contratado;

lll - Determinar as providências necessárias quando a execução do objeto não observar a

forma estipqlada no presente teÍmo, sem prejuÍzo da aplicação das sançôes cabíveis, quando Íor
o caso;

lV - Designar servidor peÉencente ao quadro do CONTRATANTE, para ser re§ponsável pelo

acompanhamento e fiscalizâção da execução do objêto do contrato;
V - Cumprir todas as demais cláusulas do contrato-

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATADO

I - Prestar o serviço de acordo com as especificaçóes, e prazos estabelecidos;

ll - Rêsponsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas

incidentes sobre o serviço contratado, bem como por cumprir todas as obrigaçóes trabalhistas,
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previdênciárias ê acidentárias relãtivas aos funcionários que empregar para a execução do objêto,
inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;

lll - Manter durante a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitaçâo, apresentando,
mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuiçôes para o FGTS e o INSS relâtivas
aos empregados alocados pâra a execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos
trabalhistas (CNDT), sendo o caso;

lV - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do
Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteçâo individual
(EPl), sendo o caso;

V - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à
CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante
processo administrativo, quando da execução do objeto contratado;

Vl - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o serviço em que se verificar vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução do objêto êm desacordo com o pactuado;

Vll - Éxecutâr as obrigações assumidas no contrato por seus próprios meios, náo sendo
admitidâ a subcontratação.

Vlll-A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamentê os prazos estabelecidos para entrêgâ
e montagem das tendas e estandes, que será em dia 11 de abril de 2028, na Rua fechada em
frente a Praça Municipal.

lX - Garantir a substituição imediata, sem ônus para a Administração, de quaisquer itens
que apresentem defeitos ou divergências em relação ao pedido;

X - A CONTRATADA deverá adotar todas as providências necessárias para assegurar o
transporte adequado e a integridade física dos itens até o destino final-

cLÁUsuLA DÉCIMA TERCEIRA _ DA GEsTÃo e FISGALIZAÇÃo oo
CONTRATO

l" A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal DAIANE DE
MORAES PEREIRA, e gerido pela Secretaria de Saúde Letiane Gugel Dolci.

ll. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro
próprio, todas as oconências rêlacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel
cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais fãltâs ou
defeitos observados.

GúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs PENALIDAoES
O CONTRATADO será responsabilizado administrativamêntê pelas seguintes infraçôes:

l. dar causa à inexecução parcial do contrato;
ll. dar cause à inexecuçáo parcial do contrato que câuse grave dano à Administraçáo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
lll. dar causa à inexecução total do contrato;
lV. dêixar de entregar a documentação exigida para o certame;

tZ
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v. não manter a proposta, salvo em deconência dê fato superueniente devidamente
justificado;

Vl. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÇão,
quando convocado dsntro do prazo de validadê de sua proposta;

Vll. ensejar o ráardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justiÍicado;

vlll. apresêntar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaraçáo falsa durânte a licitação ou a execução do contrato;

lX. fraudar a licitaçâo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X. compoúar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Xl. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo; :.
Xll. praticar ato lesivo previsto no aú. 50 da Lei no '12.846, de ío de âgosto de 2013.
O CONTRATADO estará sujeito às seguintes penalidades:
| - Multâ de 1% sobre o valor total atualizado do contrato, por dia de atraso na prcstaçâo do

sêrviço, limitada está a 5 (cinco) dias, após o qual sêrá considerada caractêrizada a inexecução
parcial do contrato.

ll - Multa de í% sobre o valor total atualizado do contrato, pela inêxecução parcialdo contrato.
lll - multa de 3% sobre o valor total atualizado do contrato, pela inexecução parcjal do corúr.ato,

que causê gravê dano á Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo.

IV - Advertência ou suspensáo do direito de paúicipar em licitação do CONTRATANTE, por
prazo nâo superior a 02 (dois) anos, e ainda, declaráJo inidôneo para contratar ou transacionar
com o MunicÍpio.

V - multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato, 8e dar causa à inexecuçâo total do
contrato;

Vl - Advertência ou suspenÉo do direito de participar em licitação do CONTRATANTE, por
prazo não superior a 02 (dois) anos, e ainda, declará-lo inidôneo para contratar ou transacionar
com o Município.

CLAÚSULA DÉCN'A QUINTA - DA EXTINÇÃO
As hipóteses que constituem motivo para extinçáo contratual estáo elencadas no art. 137 da

Lei no 14.133/2021, que poderáo se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa a
CONTRATADA.

A extinção do contrato poderá ser:
l. determinadâ por ato unilateral e êscrito da Administraçâo, exceto no caso de

descumprimento deconente de sua própria condúa;
ll. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

Íesolução de disputas, dêsdê que haja interesse da Administração;
lll. determinada por decisão arbitral, êm decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
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CúUSULA DÉOilIA SEXTA - DO FORO
As paÍtes elegem o Foro de Espumoso (RS), para dirimir quaisquer dúvidas emergentes do

presente contrato.
E, por assim estarem justos e contratâdos, assinam o presente instrumento êm 04 (quatro)

vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

c4-o,--(ô
MUNICíP|o DE ESPUIUTOSO
CONTRATANTE

LR iTARKETTNG SERV|çOS E PROiiOçÔES LTDA
CNPJ: í0.785.6801000íó0

LETIANE GUGEL DOLCI
GESTORA DO CONTRATO

DAIANE DE MORAES PEREIRA
FISCAL DO CONTRATO

Espumoso/RS, 0810512026.
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